
CÂMARA MUNICIPAL DE

BRE3INH0
A CASA DO POVO BREJINHENSE

INDICAÇÃO N2 013/2021 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.

Vereador. Felipe Rocha da Costa;

Destinatário:

ilustre Senhor Prefeito Constitucional

Município de Brejinho-PE,
GILSOMAR BENTO DA COSTA,

Indicação, padronização das lombadas
existentes nas principais ruas de Brejinho.

Indico, nos termos regimentais, com a ciência deste respeitável plenário, ao Excelentíssimo
Sr. Gilsomar Bento da Costa, DD. Prefeito Municipal de Brejinho-PE, a Indicação para padronização

das lombadas existentes nas principais ruas de Brejinho.

JUSTiFiCATiVA:

As lombadas estão regulamentadas pela Resolução n- 600/2016 do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, existe lombada do Tipo A deve ter de 8 a 10 cm de altura e 3,70 m de
comprimento.

Neste sentido, venho através deste solicitar ao Senhor Prefeito a padronização das lombadas
existentes nas principais ruas de Brejinho, para  o Tipo A, deixando o trafego dos veículos mais
acessível e seguro.

Dessa forma, conto com a acolhida da presente indicação por parte do Senhor Prefeito
Municipal.

Brejinho-PE, em 20 de setembro de 2021.
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FELIPE ROCHA DA COSTA
Vereador
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